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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quatorze horas 
realizou-se a Primeira Sessão Extraordinária da Quarta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho com a 
participação do Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, do Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza e do Ex.mo Subprocurador-
Geral do Trabalho Márcio Octávio Vianna Marques. Foram apreciados os seguintes 
processos: Processo: RRAg - 11461-03.2015.5.01.0062 da 1ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos José Elias 
Júnior, Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, VALERIA MARIA OLIVEIRA 
SILVA, Advogado: Dr. Katusuke Ikeda, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade: a) reconhecer a transcendência jurídica da causa e conhecer 
do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "RECONHECIMENTO 
DE RELAÇÃO DE EMPREGO. CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO DE ADVOGADO. ESCRITÓRIO 
ADVOCATÍCIO", por má aplicação do disposto no art. 3º da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedentes todas as pretensões expostas na inicial; b) 
prejudicado o exame do recurso de revista com relação ao tema "MULTA DO ART. 477 
DA CLT", diante do provimento do recurso do Reclamado, julgando-se improcedentes 
todas as pretensões expostas na petição inicial. Custas processuais em reversão, 
ficando a Autora isenta, por litigar sob o pálio da justiça gratuita. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Dr. FRANCISCO DE ASSIS BRITO VAZ, patrono da parte SIQUEIRA CASTRO-
ADVOGADOS, esteve presente à sessão. Observação 3: o Dr. KATUSUKE IKEDA falou 
pela parte VALERIA MARIA OLIVEIRA SILVA, por meio de videoconferência. Processo: RR 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

2 
 

- 69540-21.2005.5.15.0131 da 15ª Região, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: 
Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): BANCO SANTANDER BANESPA S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, WALMIR SERAFIM 
CASAGRANDE, Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. AMPLIAÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 1º-B DA LEI Nº 9.494/1997. CONSTITUCIONALIDADE. 
APLICAÇÃO DO TEMA 137 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a tempestividade dos embargos à 
execução interpostos pela UNIÃO e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho 
de origem, para análise dos mencionados embargos, como entender de direito. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 257-42.2018.5.07.0012 da 7ª Região, Recorrente(s): UNIVERSO 
ONLINE S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): ALLAN CLAUDSON FERREIRA DE ARAUJO, 
Advogado: Dr. Airon Carlos Cabral e Santos, TELEFONIA CEARÁ CONTATOS 
TELEFÔNICOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo Agripino Galvão de Araújo, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamada, quanto ao tema "COLUSÃO ENTRE AS 
PARTES. LIDE SIMULADA. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS NA FASE RECURSAL. 
JUSTO MOTIVO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por contrariedade à 
Súmula nº 08 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal de origem, para que, anulando o acórdão recorrido, seja proferida 
nova decisão, com o enfrentamento das provas apresentadas, como entender de 
direito. Prejudicada a análise dos demais temas. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-RRAg - 100397-
58.2018.5.01.0010 da 1ª Região, Embargante: LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL E 
OUTRO, Advogada: Dra. Walkiria Lima Ribeiro Machado, Advogado: Dr. Mariano 
Carvalho Morales, Advogada: Dra. Fernanda Dutra Cardoso, Embargado(a): ANA PAULA 
MORAIS DE OLIVEIRA ALVARENGA E OUTROS, Advogado: Dr. Daniel Avelino de Paiva, 
Advogado: Dr. Jose Geraldo Avelino Esteves, Advogada: Dra. Aimée Machado Rodrigues, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração apenas quanto ao tema "Prescrição. Menor herdeiro. 
Suspensão. Aplicação do art. 198, I, do CCB" e, no mérito, dar-lhes provimento, para 
sanar omissão, com alteração do julgado. Observação 1: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: a Dra. WALKIRIA LIMA 
RIBEIRO MACHADO, patrona da parte LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL E OUTRO, 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: ED-Ag-
AIRR - 10798-09.2021.5.03.0185 da 3ª Região, Embargante: IVANETE FERNANDES 
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BALIEIRO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, Advogado: Dr. Rafael de Barros 
Metzker, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Rita Alcyone Soares 
Navarro, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Euler de Moura 
Soares Filho, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 10121-43.2021.5.03.0002 da 3ª Região, Embargante: 
BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Manuela Mendes Prata, Advogado: Dr. Luís 
Antônio Ferraz Mendes, Embargado(a): CLINTON JOSE QUINTAO FERNANDES, 
Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1001837-24.2014.5.02.0383 da 2ª Região, Agravante(s): R.M.C., Advogado: Dr. 
Luís Carlos Moro, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): B.B.S., Advogado: Dr. Luís 
Antônio Ferraz Mendes, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Ana Paula de Almeida, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
preliminarmente, suspender o segredo de justiça para este julgamento; à unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para reconhecer a 
transcendência econômica da causa. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: a Dra. RUBIANA SANTOS 
BORGES, patrona da parte R.M.C., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
1001489-50.2021.5.02.0386 da 2ª Região, Agravante(s): TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Mannrich, Agravado(s): RAQUEL CRISTIANE PRADO 
CONOVALOW, Advogado: Dr. Alessandro José Silva Lodi, Advogado: Dr. Christiam Mohr 
Funes, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1001300-09.2017.5.02.0032 da 2ª 
Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fernando 
Sartori Zarif, Agravado(s): ELOISA VASQUEZ ORSATE, Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos 
Ramos, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Advogado: Dr. Arnaldo dos 
Anjos Ramos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
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impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RR - 1001166-48.2021.5.02.0385 da 2ª Região, AGRAVANTE: ANDRE SILVA 
MODESTO, Advogada: Dra. AVATEIA DE ANDRADE FERRAZ, Advogado: Dr. VINICIUS JOSE 
NOBRE, Advogado: Dr. EDVAN FRANCISCO SALES DA SILVA, AGRAVADO: BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. ALESSANDRA FELICE DOS SANTOS PERCEQUILLO, 
Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, dar-lhe 
provimento parcial apenas para reconhecer a transcendência jurídica da causa no tema 
"limitação da condenação aos valores indicados na petição inicial". Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1000907-53.2021.5.02.0385 da 2ª Região, Agravante(s): ANA CLAUDIA 
APARECIDA ALVES, Advogado: Dr. Isadora Maria D Almeida e Silva de Toledo Ramos, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Milton Flavio de Almeida Camargo Lautenschlager, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000421-
97.2020.5.02.0613 da 2ª Região, AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. IVAN CARLOS DE ALMEIDA, Advogada: Dra. MARIA APARECIDA ALVES, 
Advogada: Dra. TATIANA DE MORAIS HOLLANDA, Advogado: Dr. MARCUS DE OLIVEIRA 
KAUFMANN, AGRAVADO: FAGNER LUIZ DA SILVA, Advogado: Dr. RICARDO VALENTE 
SBRISSA, MAGNATEC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, Advogada: 
Dra. LILIAN GALDINO OLIVEIRA, MAGNATEC - MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME, Advogado: Dr. ILMAR SCHIAVENATO, BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. JORGE 
DONIZETI SANCHEZ, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000417-38.2017.5.02.0719 da 2ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Agravado(s): CARLOS ALBERTO STELLATO 
GODAS, Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, ISBAN BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Anderson de Souza Merli, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
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Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000359-06.2021.5.02.0069 da 2ª 
Região, AGRAVANTE: SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E 
SERVICOS S.A., Advogada: Dra. TATIANA DE MORAIS HOLLANDA, Advogado: Dr. NELSON 
WILIANS FRATONI RODRIGUES, Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, Advogada: 
Dra. TATIANA DE MORAIS HOLLANDA, Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, AGRAVADO: EDSON BARROS JUNIOR, Advogada: Dra. RAQUEL DE SOUZA 
DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito: (a) negar-lhe provimento quanto aos temas "HORAS 
EXTRAS. ÔNUS PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE DE JORNADA. ATIVIDADE 
EXTERNA" e "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA"; (b) reconhecer a transcendência 
política da causa e dar-lhe provimento, quanto ao tema "ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPRENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE", 
para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; (c) conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelos 
Reclamados, quanto ao tema "ENQUADRAMENTO SINDICAL. SOCIEDADE DE CRÉDITO 
AO MICROEMPRENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE" para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1000219-91.2022.5.02.0018 da 2ª Região, Agravante(s): VIVIANE ELENICE DA 
SILVA ANTONIO, Advogado: Dr. Evandro Prevedello, Advogada: Dra. Michele Cervo 
Toldo Gonçalves, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Milton Flavio de Almeida Camargo Lautenschlager, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
290400-16.2000.5.02.0028 da 2ª Região, Agravante(s): JOAQUIM CONSTANTINO NETO, 
Advogada: Dra. Lúcia Joseli Rinaldi Rodrigues, Agravado(s): DONIZETE FERREIRA DA 
COSTA, Advogado: Dr. Edilson São Leandro, Advogado: Dr. Adilson Guerche, ESDRAS 
RIBEIRO DA SILVA, IAMARACI MARTHES FONSECA, JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO, 
JOSE RICARDO CAIXETA, RICARDO CAIXETA RIBEIRO, TRANSPORTE COLETIVO SANTA 
CECÍLIA LTDA., Advogada: Dra. Janaína de Campos Dias Lott, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
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Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-ED-RR - 101604-31.2016.5.01.0053 da 1ª Região, Agravante(s): 
LIDIANE FERNANDES NEVES, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Advogado: Dr. Ricardo Basile de Almeida, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Gosling Telles de Souza, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, C&A MODAS S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Natalie 
Ribeiro Seixas, Advogado: Dr. Viviana Rodrigues Moraya, Advogado: Dr. Fabricio Oliveira 
de Araujo, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Nilton da 
Silva Correia, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte C&A MODAS S.A., esteve presente 
à sessão. Observação 3: o Dr. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO, patrono da parte 
LIDIANE FERNANDES NEVES, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 
134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 101260-73.2017.5.01.0034 da 1ª Região, 
Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Martins Mansur, Agravado(s): CREFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. Antonio Carlos Coelho Paladino, Advogado: Dr. Scilio 
Pereira Faver, KATIA CILENE DE ALENCAR, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 101242-54.2018.5.01.0022 da 1ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: 
Dr. Eduardo Chalfin, Agravado(s): MARCIO VALERIO GUEDES RANGEL, Advogado: Dr. 
Alberto Lucio Moraes Nogueira, Advogado: Dr. José Carlos Esteves Guimarães, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. CLOVIS LUIZ 
SANT ANNA DA SILVEIRA, patrono da parte MARCIO VALERIO GUEDES RANGEL, 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-
AIRR - 101071-56.2018.5.01.0068 da 1ª Região, AGRAVANTE: BRQ SOLUCOES EM 
INFORMATICA S.A, Advogada: Dra. JAMILLE SOUZA MARTINS E SANTOS, Advogada: Dra. 
MARIANA ROSA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. INGRID LOPES OLIVEIRA, AGRAVADO: 
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AMARO SERGIO MIRANDA CRESPO, Advogado: Dr. RICARDO CESAR RODRIGUES 
PEREIRA, NTT DATA BRASIL CONSULTORIA EM T.I. & SOLUCOES LTDA., EVERIS BRASIL 
CONSULTORIA DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA., C&V 
CONSULTORIA LTDA, Advogado: Dr. FLAVIO BRANCO PEREIRA, BRADESCO SEGUROS 
S/A, Advogado: Dr. MARCIO GUIMARAES PESSOA, Advogado: Dr. RAFAEL DE ABREU 
AZEVEDO PRACA, Advogada: Dra. GUILMAR BORGES DE REZENDE, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100029-18.2021.5.01.0342 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Ribeiro Cardoso, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho 
Vianna, Advogado: Dr. Marcelle Santana Machado, Advogado: Dr. Bruno Carvalho da 
Silva, Advogado: Dr. Fabio Jose Duque Estrada, Agravado(s): DAMIAO GOMES TEIXEIRA, 
Advogado: Dr. João Bosco de Aguiar, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 50400-
92.2005.5.02.0056 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER BRASIL S/A, 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Agravado(s): MARIA CONCEIÇÃO 
QUERIDO, Advogado: Dr. Roberto Martinez, Advogado: Dr. Flávia Aguilhar da Cruz, 
Advogado: Dr. Douglas Alessandro Caires Dourado, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 25126-51.2020.5.24.0004 da 24ª 
Região, Agravante(s): JULIANO BENEDITO EMILIO, Advogada: Dra. Kaline Rúbia da Silva, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Fernando Friolli Pinto, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
21807-26.2017.5.04.0202 da 4ª Região, Agravante(s): EDUARDO DA SILVA SOUZA, 
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Advogada: Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da Silva, Advogado: Dr. Thiago Lemos 
Sanna, Advogado: Dr. Fernando Moraes Xavier da Silva, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Frederico Azambuja 
Lacerda, Advogado: Dr. Hed Anderson Freitas de Vargas, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 21239-60.2015.5.04.0014 da 4ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Frederico 
Azambuja Lacerda, Agravado(s): ANDRE EMILIO FORNECK, Advogado: Dr. Milton José 
Munhoz Camargo, Advogado: Dr. Denis Rodrigues Einloft, Advogado: Dr. Anderson 
Oliveira Forte, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 21118-82.2018.5.04.0028 da 4ª Região, Agravante(s): ROSÂNGELA MARIA 
MORIM MENEGOTTO, Advogado: Dr. Letiares Martins Pereira, Advogado: Dr. Eyder Lini, 
Advogado: Dr. Carolina Mayer Spina Zimmer, Advogado: Dr. Emilson Cesar Coleto 
Fernandes, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 20773-42.2019.5.04.0009 da 4ª 
Região, AGRAVANTE: GUILHERME DE MENEZES TEIXEIRA, Advogado: Dr. ANDRE 
RODIGHERI, AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. MOZART VICTOR 
RUSSOMANO NETO, Advogado: Dr. NEWTON DORNELES SARATT, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 20053-23.2016.5.04.0028 da 4ª 
Região, Agravante(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. ANDRE 
HADDAD RIZK, Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, Agravado(s): CAMILA 
DA ROCHA LIMA, Advogado: Dr. Luciana de Menezes Chaves, Advogado: Dr. Marcelo 
Kroeff, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
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Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11969-75.2020.5.15.0096 da 15ª Região, Agravante(s): 
CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Flávia de Oliveira Freitas Costa, REBECA APARECIDA CUNHA, 
Advogada: Dra. Viviane Piassi, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
11885-12.2015.5.01.0461 da 1ª Região, Agravante(s): TAYSA COUTO RAMOS PITASSI, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogada: 
Dra. Luciana Sanches Cossão, Agravado(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS 
CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Marcelo Maia de Lima, Advogado: Dr. Larissa Vieira 
Fernandez, Advogado: Dr. Juliano Martins Mansur, CREFISA S.A. CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. Pablo Fernandes dos Reis Sardinha, 
Advogado: Dr. Scilio Pereira Faver, Advogada: Dra. Larissa Tavares Monteiro Costa, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Matos Gamon, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, 
retirar o processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11865-89.2021.5.15.0018 da 15ª 
Região, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. Nayara 
Alves Batista de Assunção, Agravado(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 
Nayara Alves Batista de Assunção, BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., Advogado: Dr. 
Rosano Camargo, KAROLINE MILENA DA COSTA OLIVEIRA, Advogada: Dra. Viviane Piassi, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11674-44.2021.5.15.0018 da 15ª 
Região, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. Aline 
de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): 
ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. 
Nayara Alves Batista de Assunção, BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., Advogado: Dr. 
Rosano Camargo, TANIA DA SILVA GOES, Advogada: Dra. Viviane Piassi, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
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atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11614-36.2017.5.03.0183 da 3ª Região, 
Agravante(s): CRISTIANE FERNANDES, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Advogado: 
Dr. Gláucio Gonçalves Góis, Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonça, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, SBK-BPO SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio 
Fragata Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 11590-28.2014.5.01.0002 da 1ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Dr. 
Eduardo Chalfin, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Agravado(s): ODYR 
SERGIO SODRE JUNIOR, Advogado: Dr. Alexandre Jorge Nobre Quesada, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11512-
13.2017.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. 
Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): PEDRO COELHO NETO, Advogado: Dr. 
Raimundo Nonato do Nascimento, Advogado: Dr. Sirlange da Conceicao Teixeira Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11382-50.2021.5.15.0021 da 15ª Região, AGRAVANTE: 
CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. NAYARA ALVES BATISTA DE 
ASSUNCAO, Advogada: Dra. ALINE DE FATIMA RIOS MELO, AGRAVADO: GABRIELA DE 
SOUZA CAMARGO, Advogada: Dra. RENATA SANCHES GUILHERME, Advogado: Dr. 
RICARDO SANCHES GUILHERME, BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. ROSANO DE 
CAMARGO, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11381-
11.2021.5.15.0136 da 15ª Região, Agravante(s): EDNO PUGINE, Advogado: Dr. Nilo da 
Cunha Jamardo Beiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO 
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SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fabricio Zir Bothome, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11292-54.2017.5.18.0003 da 18ª 
Região, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s): 
JADILSON DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Vieira de Melo, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11232-11.2021.5.15.0008 da 15ª Região, Agravante(s): 
ANTONIO CARLOS VALERIO, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Fernando Jose Hirsch, Advogada: Dra. Daniela 
Costa Gerelli, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Fabricio Zir Bothome, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-ED-RR - 11185-43.2017.5.15.0019 da 15ª Região, Agravante(s): ALECIO BUCALON, 
Advogado: Dr. Reinaldo Caetano da Silveira, Advogado: Dr. Alexandre Pereira Piffer, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Di Donato, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Gláucio Henrique Tadeu Capello, 
Advogado: Dr. Camila Lima Bighetti Guilherme, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11184-98.2017.5.03.0049 da 3ª 
Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BARBACENA E REGIÃO, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. 
Nasser Ahmad Allan, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11094-82.2021.5.15.0060 da 15ª Região, 
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Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Agravado(s): LUCAS STAFOCHER 
PANSA, Advogado: Dr. Guilherme Soares de Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 11067-97.2022.5.15.0017 da 15ª 
Região, AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. FABRICIO ZIR 
BOTHOME, Advogada: Dra. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, Advogado: Dr. OSMAR 
MENDES PAIXAO CORTES, AGRAVADO: APARECIDO DORNELLES, Advogado: Dr. 
FERNANDO DA SILVA FRAZZATTI, Advogado: Dr. DIMAS DA COSTA PEREIRA, Advogado: 
Dr. LAURINDO RODRIGUES JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 
1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Observação 2: a Dra. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, patrona da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Processo: Ag-AIRR - 10988-34.2021.5.03.0035 da 3ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA DA MATA E SUL DE 
MINAS-SRRF, Advogado: Dr. Leonardo Junio Paiva Duriguetto, Advogado: Dr. Rivia 
Mazzini Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10873-65.2019.5.18.0261 da 18ª Região, Agravante(s): 
ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Junqueira de Oliveira Martins, 
Agravado(s): VALMIR JOSE FERNANDES, Advogada: Dra. Janeti Conceição Amaro de Pina 
Gomes Mello, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10787-39.2022.5.15.0046 da 15ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fabricio Zir 
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Bothome, Agravado(s): MARIA APARECIDA DELARMI PETRONI, Advogado: Dr. Tiago Luis 
Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. DIEGO MACIEL BRITTO ARAGAO, patrono da parte MARIA 
APARECIDA DELARMI PETRONI, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 
134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 10774-83.2016.5.03.0143 da 3ª Região, Agravante(s): 
ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Johnatan 
Christian Molitor, Agravado(s): JAQUELINE MARIA FERREIRA, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Ferreira, Advogado: Dr. Leonardo Júnio Paiva Duriguetto, Advogada: Dra. Rívia 
Mazzini Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10750-41.2019.5.18.0011 da 18ª Região, Agravante(s): 
NAIR ALMEIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Valderramas Filho, Advogado: Dr. 
Bruno Pereira Magalhães, Agravado(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Wagner Yukito Kohatsu, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10739-
08.2020.5.18.0001 da 18ª Região, Agravante(s): IN SOLO APOIO AÉREO LTDA., 
Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Advogado: Dr. André Luiz Navarro, 
Agravado(s): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., Advogada: Dra. Renata Christina 
Silveira Araújo, DIEGO DIAS SILVA, Advogado: Dr. Raul Alexandre Rodrigues Ribeiro, GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10613-15.2017.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): CSN 
MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): GILSON 
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ANDRE SALES, Advogado: Dr. Vasco Hebert Aguiar, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
10588-61.2022.5.03.0107 da 3ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, 
Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogado: Dr. Gabriel Santos Miranda, 
BRUNA RARINE CARLOS DE CARVALHO EMERIQUE, Advogado: Dr. Leonardo Salgado 
Rezende, CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima 
Rios Melo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10540-
74.2022.5.03.0181 da 3ª Região, Agravante(s): LEIDA BATISTA DE SOUSA, Advogado: Dr. 
Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. DIEGO MACIEL BRITTO ARAGAO, patrono da parte LEIDA 
BATISTA DE SOUSA, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 10532-90.2018.5.15.0153 da 15ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS - SESVI DE SÃO PAULO 
LTDA., SINDICATO DE TRABALHADORES EM SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE 
RIBEIRAO PRETO E REGIAO, Advogado: Dr. Ana Cristina Nassif Karam Oliveira, 
Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 10530-65.2013.5.01.0063 da 1ª Região, 
Agravante(s): VANESSA DA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de 
Freitas, Advogada: Dra. Luciana Sanches Cossão, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Christine Marins Pala, 
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Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10456-17.2019.5.15.0061 da 15ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, 
Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, RAFAEL MALAFAIA ANGELO, Advogado: Dr. 
Alexandre Pereira Piffer, Advogado: Dr. Reinaldo Caetano da Silveira, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo 
interposto pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante 
a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015; (b) 
conhecer do agravo interposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: a Dra. MARIANE DE FATIMA GOMES DE ARAUJO falou pela parte 
PEPSICO DO BRASIL LTDA, por meio de videoconferência. Observação 3: o Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 10434-21.2021.5.15.0050 da 
15ª Região, Agravante(s): ELIZABETE APARECIDA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Rodrigo Fernando Rigatto, Advogado: Dr. Guilherme Luiz Rigatto, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, PRATIKA LTDA, Advogado: Dr. 
Celio Francisco de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
10426-25.2021.5.03.0035 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravado(s): 
ADJAR JOSE DOS SANTOS MOURA, Advogado: Dr. Cristiane Kitamura Lopes, Advogado: 
Dr. Newton Figueira Jenz, ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Adriano Gonçalves Arísio Maciel, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10268-91.2017.5.18.0002 da 18ª Região, 
Agravante(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Daniel Rivorêdo Vilas Boas, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, 
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Advogado: Dr. Luiz Fernando Plens de Quevedo, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogado: Dr. Ilton Fernandes da Mota, 
Advogado: Dr. Glaucia Maria Cardoso, LARISSA MAYARA LOURENCO DE OLIVEIRA 
LOPES, Advogado: Dr. Diego Santiago Costa, Advogado: Dr. Emival Bueno Filho, 
Advogada: Dra. Helen Simone Rodrigues de Mesquita, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Relator, retirar o processo de pauta, em razão de petição de acordo. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10258-59.2022.5.15.0033 da 15ª Região, Agravante(s): 
HERMINIO MUNHOZ JUNIOR, Advogado: Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, 
Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fabricio Zir Bothome, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Observação 
3: o Dr. DIEGO MACIEL BRITTO ARAGAO, patrono da parte HERMINIO MUNHOZ JUNIOR, 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-
AIRR - 10215-71.2022.5.15.0147 da 15ª Região, AGRAVANTE: DEBORA DA SILVA 
ALMEIDA, Advogado: Dr. DIOGO NUNES SIQUEIRA, AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. RAFAEL VILELA BORGES, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO 
NETO, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10211-
94.2022.5.15.0030 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, 
Advogado: Dr. Vanessa Minaguti, Agravado(s): LUMA THAIS MORAIS DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Raphael Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Felipe Meinem Garbin, 
Advogado: Dr. Isaac Bertolini Auler, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento 
quanto aos temas "NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", 
"INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES.", "HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA", 
"HORAS EXTRAS. REFLEXOS NO RSR" e "PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER. 
INTERVALO PREVISTA NO ART. 384 DA CLT"; (b) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em relação ao tema "JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA", para viabilizar o exame do agravo de instrumento em recurso de 
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revista; (c) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "JUSTIÇA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA", e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: 
Ag-AIRR - 10178-07.2015.5.01.0009 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA LEADER DE 
PROMOÇÃO DE VENDAS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Maritza Krauss 
Nunes, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Advogada: Dra. Fernanda 
Espindola Valença, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, PATRÍCIA CERDEIRAL, 
Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10056-58.2020.5.03.0107 da 3ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Marcelo Tostes de Castro 
Maia, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 
Júnior, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas Júnior, 
Agravado(s): ANA FLAVIA CUNHA GONCALVES, Advogado: Dr. Sandro Heleno Sales de 
Miranda, Advogado: Dr. Tomé Pereira Filho, Advogada: Dra. Lídia Santos Pereira, 
Advogado: Dr. Sandro Paulo Sagaz, AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Advogada: Dra. 
Gabriela Carr, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10054-
91.2017.5.03.0140 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Advogada: Dra. Fabiana Cristina Mencaroni Gil, 
Agravado(s): CARLA MACEDO SOLIVELLAS, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, 
Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonça, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
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Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10042-90.2015.5.01.0047 da 1ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS E OUTRA, Advogado: Dr. 
Rafael Tavares Thomé, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Advogado: Dr. 
Andrea Folegatti de Souza Melo, FABÍOLA CAMILA RIBEIRO DOS REIS GERALDO, 
Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo interno interposto pelo executado e, no 
mérito, dar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pelo executado, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-ED-ARR - 2282-45.2015.5.09.0669 da 9ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU 
CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 
MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO, patrono da parte SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU 
CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do 
art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 2021-36.2017.5.09.0661 da 9ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogada: Dra. Tanise Lopes Furtado, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, 
Advogado: Dr. Gunnar Zibetti Fagundes, Agravado(s): DOUGLAS CRISTIANO REINO, 
Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, 
Advogado: Dr. Noeli da Aparecida da Silva Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1877-97.2017.5.12.0008 da 12ª 
Região, Agravante(s): ROSA GARCIA, Advogado: Dr. Cintia Selina Guarda Caminski, 
Advogado: Dr. Eleno Rodrigo Guarda Caminski, Agravado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, Advogado: Dr. Anderson Piaseski, Advogada: Dra. 
Sarah Barrionuevo Ieisbick Piaseski, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-ED-RRAg - 1774-79.2014.5.02.0071 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): ANA 
PAULA NOGUEIRA MARTINS, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Tiago de Melo 
Conti, Agravado(s): LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Daniel 
Battipaglia Sgai, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos agravos; e, no mérito, negar-lhes provimento e condenar as partes 
Agravantes a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 1672-35.2014.5.07.0001 da 7ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DO 
CEARA, Advogado: Dr. Carlos Antonio Chagas, Advogado: Dr. Lucas Pereira Mitre, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1640-
70.2014.5.03.0056 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Lucio Sergio de Las Casas Junior, Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, Agravado(s): PAULO HENRIQUE DE FREITAS PIZANI, Advogada: Dra. Cátia 
Raquel Escobar Pinzon Zabka, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1587-86.2018.5.09.0669 da 9ª Região, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
E SIMILARES OU CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, Advogado: Dr. Marthius Sávio 
Cavalcante Lobato, Advogada: Dra. Roberta Baracat de Grande, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
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Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE 
LOBATO, patrono da parte SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-
RRAg - 1483-33.2016.5.06.0351 da 6ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): EMANUELLA NATÁLIA FILGUEIRA ALVES, 
Advogada: Dra. Adriana França da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 1410-26.2017.5.09.0001 da 9ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): KAREN PARIS, Advogado: Dr. Renato Camargo Navarro Peres, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1366-
78.2019.5.17.0012 da 17ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Udno Zandonade, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, JULIO CESAR DA SILVEIRA 
VAZ, Advogado: Dr. Sedno Alexandre Pelissari, Advogado: Dr. Antônio Augusto 
Dallapiccola Sampaio, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar os 
Agravantes a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1361-51.2017.5.05.0015 
da 5ª Região, Agravante(s): MARIA DE FATIMA BRITO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto, Advogado: Dr. 
Vinicius Ferreira Santos de Souza, Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Oliveira Braga, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. Hermann José 
Staben Gomes, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
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impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 1271-05.2017.5.09.0121 da 9ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, SIMILARES OU 
CONEXOS DE TOLEDO E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1253-77.2010.5.15.0083 da 15ª 
Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravado(s): VALDIR DOS SANTOS MACHADO, Advogado: Dr. Luiz Ricardo 
Diegues, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1241-97.2017.5.10.0005 da 10ª Região, Agravante(s): BELANA 01 COMERCIAL LTDA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Tatiana de Morais 
Hollanda, Agravado(s): MANUEL ADAILSON ROCHA RODRIGUES, Advogado: Dr. Marcelo 
Henrique Viera Duraes, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1208-95.2015.5.02.0039 
da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. 
Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Dr. Rozimeri Barbosa de Sousa, 
Agravado(s): ROBERTA MARTINS DE SOUZA, Advogado: Dr. Caio Motta Melo, Advogada: 
Dra. Fernanda Oliveira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1171-62.2022.5.09.0028 da 9ª Região, AGRAVANTE: 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, 
AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E 
FINANCIARIOS DE CURITIBA E REGIAO, Advogado: Dr. JOSE EYMARD LOGUERCIO, 
Advogado: Dr. NASSER AHMAD ALLAN, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1077-44.2013.5.15.0067 da 15ª Região, 
Agravante(s): EDSON LUIS LUCCHETTI, Advogada: Dra. Júlia Campoy Fernandes da Silva, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial apenas para reconhecer a transcendência econômica da causa. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 947-13.2018.5.12.0051 da 12ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BLUMENAU E REGIÃO, 
Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Advogada: Dra. Rosicler Ulir Braz, Advogada: Dra. 
Raquel Jacintho, Advogado: Dr. Marilene Rota, Agravado(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Norberto Gonzalez Araújo, Advogado: Dr. Ulysses Soares 
dos Santos, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. LEONARDO VASCONCELOS LINS 
FONSECA, patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão 
virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 841-
94.2014.5.02.0075 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Agravado(s): MARIA NAZARE 
SOARES PEREIRA, Advogado: Dr. André Luiz Plácido Ferrari, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 832-68.2018.5.12.0058 da 12ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Norberto 
Gonzalez Araújo, Advogada: Dra. Mônica Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Leonardo 
Vasconcelos Lins Fonseca, Advogado: Dr. Neville de Oliveira, Advogado: Dr. Ulysses 
Soares dos Santos, Advogado: Dr. Daniella Ragazzi, Advogado: Dr. Carolina Ferreira 
Cardoso Lima, Advogada: Dra. Roberta Moreira de Sá, SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CHAPECÓ, XANXERÊ E REGIÃO, Advogada: Dra. 
Katiuska Raquieli Martins de Quadros, Advogado: Dr. Luciane Lilian Dal Santo, 
Advogada: Dra. Keline Renata Martins de Quadros, Advogado: Dr. Jean Carlos Borges 
Vieira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
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dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar os Agravantes a pagar multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 
LEONARDO VASCONCELOS LINS FONSECA, patrono da parte BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-RRAg - 769-63.2019.5.13.0031 da 
13ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: 
Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogada: Dra. Maura Virginia Borba 
Silvestre, VALDINETE DANTAS TOSCANO DE BRITTO, Advogado: Dr. Carlos Felipe Xavier 
Clerot, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: a) 
conhecer do agravo interposto pela Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; b) 
conhecer do agravo interposto pelo Reclamado; no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 
742-23.2021.5.11.0013 da 11ª Região, AGRAVANTE: ISRAEL ANEZ SOUTO, Advogado: Dr. 
THIAGO JORGE MARQUES MALCHER PEREIRA, Advogada: Dra. GIZAH DE CAMPOS LIMA, 
Advogado: Dr. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO, AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, Advogado: Dr. ELY TALYULI 
JUNIOR, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 735-46.2017.5.17.0161 da 
17ª Região, Agravante(s): GELCILENE DO ROSARIO CRUZ, Advogado: Dr. Ricardo André 
do Amaral Leite, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, Advogado: Dr. Ana Paula 
Keunecke Machado, Advogada: Dra. Carolina Girardi Consoli, Agravado(s): ADOBE 
ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Juliano Martins Mansur, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 701-83.2020.5.08.0010 da 8ª Região, Agravante(s): TALINY MARA COSTA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Raphael Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Felipe Meinem 
Garbin, Advogado: Dr. Isaac Bertolini Auler, Advogado: Dr. Antonio Miller Madeira, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro 
de Miranda, Advogado: Dr. Raphael de Oliveira Alves, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento. Custas processuais inalteradas. Observação 1: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 658-03.2015.5.09.0073 da 9ª Região, 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. FABIO FREITAS MINARDI, 
Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, AGRAVADO: RICARDO FERREIRA DE 
CARVALHO JUNIOR, Advogado: Dr. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 563-
20.2021.5.12.0027 da 12ª Região, Agravante(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: 
Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Andre Luiz da Silva Trombim, Agravado(s): 
VILMAR PADILHA, Advogado: Dr. Marcelo da Luz, Advogado: Dr. Leandra Xavier dos 
Santos Viscardi, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Dr. PEDRO TEIXEIRA MESQUITA, patrono da parte SEARA ALIMENTOS LTDA., esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 514-37.2013.5.05.0032 da 5ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Agravado(s): 
GUTEMBERGUE BRITO CAIRES, Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto, Advogado: 
Dr. Giuzeppe Andrade Martinelli, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo interno interposto pelo executado e, no 
mérito, dar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pelo executado, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 513-61.2015.5.03.0089 da 3ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, ERICK VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Cristiano Abras Silva, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
agravos interpostos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar os Agravantes a 
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
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Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 461-83.2018.5.05.0031 da 5ª Região, Agravante(s): ROSANA COSTA PLACIDO 
DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Lorena Matos Gama, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida 
Ribeiro de Miranda, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 391-64.2020.5.13.0034 da 13ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Álvaro Van Derley Lima Neto, Advogada: Dra. 
Anna Carolina Barros Cabral da Silva, CAMILA DE OLIVEIRA DA CRUZ, Advogado: Dr. 
Andrey Levi Diogenes Magalhaes, Agravado(s): INSTITUTO APRENDER & TRABALHAR, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
agravo da reclamante; no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para reconhecer a 
transcendência jurídica da causa no tema "JUSTIÇA GRATUITA"; e (b) conhecer do agravo 
interposto pelo Reclamado BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: 
Ag-AIRR - 390-25.2021.5.08.0118 da 8ª Região, Agravante(s): JOAO CARLOS ALBERTO 
MORENO SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): JBS S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Carmelengo Barboza, Advogado: Dr. Maisa Maia Pedreira, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento quanto aos temas "NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
CUMULAÇÃO COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE"; b) conhecer do 
agravo e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "INTERVALO PARA 
RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ANEXO 3 DA NR-15. NÃO CONCESSÃO. DEVIDO O 
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS CORRESPONDENTES. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; c) 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante 
quanto ao tema "INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ANEXO 3 DA NR-15. NÃO 
CONCESSÃO. DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS CORRESPONDENTES. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA ", e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 293-66.2020.5.12.0015 da 12ª Região, Agravante(s): 
FABIANA PAULA DE ROSS VIDOR, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, 
Advogado: Dr. Jeferson Cabral Martins, Advogado: Dr. Cassio Sperry, Advogado: Dr. 
Jessica dos Anjos, Advogado: Dr. Jessica Galvao Kuczmainski, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Marco Aurélio Batista 
Figueira, Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Flávia de Souza Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 250-64.2022.5.09.0041 da 9ª 
Região, AGRAVANTE: CAMILA KETLIN SIVEK MACHADO, Advogado: Dr. VINICIUS 
FURTADO VILANI, Advogado: Dr. DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR, Advogado: Dr. CAIO 
TAKEMOTO, AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. MOZART VICTOR 
RUSSOMANO NETO, Advogado: Dr. VIDAL RIBEIRO PONCANO, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 108-10.2013.5.06.0413 da 6ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): ELIAS INÁCIO RAMOS, Advogado: Dr. Artur Carlos do 
Nascimento Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para 
reconhecer a transcendência econômica da causa. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 68-
39.2022.5.12.0027 da 12ª Região, Agravante(s): JBS AVES LTDA., Advogado: Dr. Carlos 
Eugênio Benner, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Andre Luiz da Silva Trombim, Agravado(s): 
DAVISON CARDOSO GOMES, Advogado: Dr. Leandro Nascimento Maria, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 64-
39.2022.5.06.0004 da 6ª Região, AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA, Advogado: Dr. CARLOS 
AUGUSTO TORTORO JUNIOR, Advogada: Dra. TATIANA DE MORAIS HOLLANDA, 
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Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, AGRAVADO: ANNA CATHARINA 
CORREIA DE SANTA CLARA, Advogado: Dr. MARCOS ANTONIO VIEIRA, Advogada: Dra. 
DANIELLA GARCIA MONTEIRO, Advogado: Dr. ALEX BARBOZA BRAYNER, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 1001515-06.2018.5.02.0046 da 2ª 
Região, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Fernando Sartori Zarif, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
TATIANA KULIKOW, Advogado: Dr. André Luiz Plácido Ferrari, Advogado: Dr. Rogério 
Marques Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento patronal no tocante aos 
temas da configuração do exercício de cargo de confiança do art. 224, §2 º, da CLT, do 
intervalo do art. 384 da CLT, da multa por litigância de má-fé e do quantum 
indenizatório, e ao agravo de instrumento da Reclamante, em razão da 
intranscendência dos apelos; II - reconhecendo a transcendência jurídica da causa 
quanto à gratuidade de justiça deferida à Reclamante, nos termos do art. 896-A, § 1º, II e 
IV, da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Reclamado, no 
tópico, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; III - sobrestar a análise do recurso de revista da Reclamante. Observação 
1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues 
de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Observação 3: a Dra. RENATA 
MOUTA PEREIRA PINHEIRO, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: RRAg - 
1001148-85.2022.5.02.0710 da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): GOL LINHAS 
AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Beatriz 
Martins Costa, Agravado(s) e Recorrente(s): HEGHYS KOLICHESKI DE CAMPOS, 
Advogado: Dr. Marcio Artin Arakelian, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamada quanto ao cargo de confiança, às horas extras e aos 
honorários advocatícios, ainda que reconhecida a transcendência econômica da causa; 
II - conhecer e prover o agravo de instrumento patronal, quanto à limitação da 
condenação aos valores indicados pelo Reclamante na petição inicial, com base em 
violação legal e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; III - sobrestar a análise do 
recurso de revista obreiro. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 10715-24.2021.5.03.0110 da 3ª 
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Região, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, Agravado(s) e 
Recorrente(s): FELIPE AUGUSTO ALVES MAIA, Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, 
Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - reconhecendo a transcendência 
jurídica da causa em relação ao intervalo intrajornada devido após a vigência da Lei 
13.467/17, que alterou a redação do art. 71, § 4º, da CLT, não conhecer do recurso de 
revista do Reclamante; II - negar provimento ao agravo de instrumento patronal, quanto 
ao intervalo intrajornada devido antes da vigência da Lei 13.467/17, apesar de 
reconhecida a transcendência jurídica da causa; e III - negar provimento ao agravo de 
instrumento patronal, quanto à incidência de juros de mora na fase pré-processual, 
dada a intranscendência do recurso de revista. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 718-
02.2018.5.05.0034 da 5ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida 
Ribeiro de Miranda, Agravado(s) e Recorrido(s): JERCILIO CAIRES AGUIAR, Advogado: Dr. 
Iran Belmonte da Costa Pinto, Advogado: Dr. Giuzeppe Andrade Martinelli, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecendo a transcendência jurídica da causa quanto à gratuidade de justiça 
deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, dar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelo Reclamado, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar a análise do 
recurso de revista do Reclamado. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Processo: RR - 1001971-53.2017.5.02.0704 da 2ª Região, 
Recorrente(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: 
Dr. Jeverson de Almeida Kuroki, Recorrido(s): CARLOS ALBERTO ALVES, Advogado: Dr. 
Alexandre Simões Lindoso, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Renato 
de Araújo, Advogado: Dr. Maria Eduarda Ferraz Firmo Rodrigues, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista da Reclamada, quanto à validade da cláusula coletiva que prevê a 
redução do intervalo intrajornada, por transcendência política e violação do art. 7º, XXVI, 
da CF, à luz do entendimento vinculante do STF no Tema 1.046 de Repercussão Geral; II 
- dar provimento ao recurso de revista da Companhia do Metropolitano de São Paulo 
para, reconhecendo a validade da cláusula coletiva, excluir da condenação o pagamento 
das diferenças das horas extras referentes à invalidação da redução do intervalo 
intrajornada; e III - reconhecer a transcendência política da causa relativa à validade da 
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norma coletiva que delimita o horário de trabalho noturno e que prevê o adicional 
noturno superior ao legal, limitado às horas diurnas, conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 7º, XXVI, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento do adicional de 20% destinado à prorrogação da jornada 
noturna após as 5h, até junho de 2013. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 15000-43.2014.5.13.0008 da 13ª 
Região, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Recorrido(s): ANCELMO MARTINHO DA SILVA MELO, Advogado: Dr. Abel 
Augusto do Rêgo Costa Júnior, UNIÃO (PGF), Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamado, por contrariedade à Súmula 124, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para declarar a aplicabilidade do divisor 180/220 para o cálculo das horas extras 
e extinguir da condenação o pagamento de diferenças pela utilização de divisor diverso. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 10172-82.2016.5.15.0006 da 15ª Região, Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): 
ANGELO ROBERTO TAZINAFFO JUNIOR, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., Advogada: Dra. Gabriela 
Carr, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Banco Santander (Brasil) S.A., uma vez 
que demonstrada a transcendência política por desrespeito ao precedente vinculante 
do STF na ADC 58 e por violação do art. 5º, II, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADC 58, no sentido da 
incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do 
ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de mora. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 10676-92.2019.5.03.0111 da 3ª Região, 
EMBARGANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. JAMES AUGUSTO 
SIQUEIRA, Advogada: Dra. ELEN CRISTINA GOMES E GOMES, Advogado: Dr. MARCIANO 
GUIMARAES, EMBARGADO: ALEXANDRE DUARTE MAGALHAES, Advogado: Dr. WAGNER 
SANTOS CAPANEMA, Advogado: Dr. CLERISTON MARCONI PINHEIRO LIMA, Advogado: 
Dr. LUIZ RENNO NETTO, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por ausência de 
recolhimento prévio da multa aplicada no agravo, com base no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: ED-RR - 1001837-15.2017.5.02.0061 da 2ª Região, Embargante: 
GISELE CLARA DE SOUZA PANHAN, Advogado: Dr. Nelson Pereira Mendes, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Advogada: Dra. Alessandra Felice dos Santos 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

30 
 

Percequillo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-RRAg - 10828-
75.2016.5.03.0005 da 3ª Região, Embargante: CARLOS JOSE MOREIRA, Advogado: Dr. 
Geraldo Marcos Leite de Almeida, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. 
Giovana Camargos Meireles, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Lucas Ferreira Santos, Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração opostos pelo Reclamante, apenas para prestar 
esclarecimentos, nos termos da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao 
julgado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 1845-88.2017.5.09.0004 da 9ª Região, Embargante: 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): 
PATRICIA BRAMBILLA DA SILVA, Advogado: Dr. José Paulo Granero Pereira, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração do Reclamado, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão embargada, em observância ao caráter vinculante e imediato das decisões 
proferidas pelo STF em ações declaratórias de constitucionalidade, nos termos do art. 
102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora 
(Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da 
citação, como constava da decisão embargada. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001803-
86.2017.5.02.0078 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 
SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sa, Advogado: Dr. 
Vinicius Franco de Sousa, Agravado(s): JOAO CAETANO DE SOUZA JUNIOR, Advogado: Dr. 
Gerson Gonçalves Amador, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo da Reclamada Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô, para passar à análise do agravo de instrumento; II - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, com base em 
possível violação de dispositivo da Constituição Federal, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RR - 1001706-91.2016.5.02.0411 da 2ª Região, Agravante(s): EDMILSON 
EVANGELISTA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Diego Pelegrino Perez, Agravado(s): SEARA 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Perlatto Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.002,78 (três mil e dois reais e setenta e oito centavos), com lastro 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

31 
 

no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1001702-77.2019.5.02.0046 da 2ª Região, Agravante(s): ARLENE DA COSTA, Advogado: 
Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes Ramos, 
Advogado: Dr. Arnaldo dos Anjos Ramos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Cléber Pinheiro, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.894,39 (quatro mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e trinta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, a 
ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e revertida em 
prol do Agravado, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do 
agravo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001541-90.2022.5.02.0069 da 2ª Região, Agravante(s): 
CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, 
Advogado: Dr. Maria Aparecida Alves, JULIANA SGUACABIA DA SILVA SOUZA, Advogado: 
Dr. Greciane Paula de Paiva, Advogada: Dra. Edna Maria Fernandes, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.130,30 (mil, cento e trinta reais e trinta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1001435-31.2021.5.02.0048 da 2ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Dr. Rozimeri Barbosa de 
Sousa, Agravado(s): THIAGO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.158,72 (três mil, cento e 
cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1001405-68.2015.5.02.0383 da 2ª Região, 
Agravante(s): LYDIA MAYUMI GUSHIKEN, Advogado: Dr. Luís Fernando Rezk de Ângelo, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Fabiana Guimarães de Paiva, Advogado: Dr. Cléber Pinheiro, Relator: 
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Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001233-88.2019.5.02.0609 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: 
Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sá, Advogado: Dr. Vinicius Franco de Sousa, 
Agravado(s): PAULO LUIZ SANCHEZ, Advogado: Dr. Jefferson Blasmond, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - dar 
provimento ao agravo da Reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001050-71.2021.5.02.0052 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: 
Dr. Evandro dos Santos Rocha, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sá, 
Agravado(s): WALDOMIRO ALVAREZ, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 
Advogado: Dr. Claudia Costa Cheid, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de 
R$ 557,37 (quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos), em face do 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000945-41.2020.5.02.0081 da 2ª Região, Agravante(s): 
ADRIANO APARECIDO ZECCHI, Advogado: Dr. Arthur Vallerini Júnior, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cléber Pinheiro, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 4% 
(quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.345,13 
(quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e treze centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1000935-
69.2020.5.02.0057 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., 
GILMAR DA CONCEICAO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo do Reclamado para, 
reformando a decisão agravada, negar provimento ao recurso de revista do 
Reclamante, restabelecendo-se o acórdão regional que determinou a observância dos 
valores indicados na petição inicial. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 1000597-74.2022.5.02.0009 da 2ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, 
Agravado(s): MARLENE MARINO SIMAO TALIBA, Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.954,38 (três mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida 
em prol da Exequente Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000547-
24.2017.5.02.0009 da 2ª Região, Agravante(s): B.B.S., Advogado: Dr. Cléber Pinheiro, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): S.M.C.O., Advogada: Dra. 
Cynthia Aparecida Correa Lacerda, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 3.254,68 (três mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado, inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol 
do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000514-97.2019.5.02.0709 da 2ª 
Região, Agravante(s): CLAUDIO RAMOS DE MELO, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira 
Douca, Agravado(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes 
Fortes, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, PROJEL - ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
LTDA, Advogado: Dr. Carolina Maria Pires Carlos, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 2.791,03 (dois mil, setecentos e noventa e um reais e três centavos), em 
face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser recolhida ao 
final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol das 
Agravadas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 164300-61.2006.5.01.0342 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECANICAS, DE 
MATERIAL ELÉTRICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, 
ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Robson Luís Monteiro 
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Rondelli, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Reclamada, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 2.653,15 (dois mil, seiscentos e cinquenta e três reais e quinze centavos), 
em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do 
Sindicato Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101170-43.2019.5.01.0342 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Marcelo Gomes da Silva, Agravado(s): E S 
C SERVICOS EM CALDEIRARIA LTDA, EMIL MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI, SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL 
ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, 
Advogado: Dr. Aristeu César Pinto Neto, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, V 
DE AGUIAR ANDAIMES, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.403,83 (três 
mil, quatrocentos e três reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser 
revertida em prol dos Agravados. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100074-53.2020.5.01.0343 
da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. 
Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): LUCIAN CARLOS SILVA, 
Advogada: Dra. Viviane Silva Lacerda, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.211,92 (mil, duzentos e onze reais e noventa e dois centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
96400-38.2008.5.01.0036 da 1ª Região, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Celso Luís 
Stevanatto, Agravado(s): HILDA MARIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, Advogado: Dr. Antônio 
Landim Meirelles Quintella, Advogado: Dr. Guilherme Borba, MASSA FALIDA de S.A. 
VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, Advogada: Dra. Glória Maria de Lossio Brasil, VARIG 
LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo Costa 
Mascaro Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando às Agravantes multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.965,74 
(três mil, novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), com lastro 
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no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
21321-57.2017.5.04.0811 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 
Dra. Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque, Advogado: Dr. Rafael Campos Pereira, 
Advogado: Dr. Rodrigo Vargas Mota, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s): 
SINDICATO DOS BANCARIOS DE BAGE E REGIAO, Advogado: Dr. Rodrigo Dresch, 
Advogado: Dr. Julio Guilherme Köhler, Advogado: Dr. Rinaldo Zuliani de Carvalho, 
Advogado: Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 
1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Observação 2: a Dra. DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, patrona da 
parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 20709-67.2021.5.04.0104 da 4ª Região, 
Agravante(s): ANA LUISA GRILLO PEREIRA AMARAL, Advogado: Dr. André Rodigheri, 
Advogado: Dr. Fábio Rodigheri, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogada: Dra. Suelyn Fernanda Rockenbach Pfeifer, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20075-20.2016.5.04.0016 da 4ª Região, AGRAVANTE: WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. JULIANA CRISTINA MARTINELLI 
RAIMUNDI, AGRAVADO: VLADIMIR PADILHA PANTALIAO, Advogado: Dr. ALESSANDRO 
BATISTA RAU, Advogado: Dr. RAFAEL KLARMANN DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
17453-32.2016.5.16.0016 da 16ª Região, Agravante(s): GISELLE DOS SANTOS PEREIRA, 
Advogada: Dra. Kelen Cristina Weiss Scherer Penner, Advogado: Dr. Franciole Martins da 
Conceição, Agravado(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Erick Ricardo Gomes de Lira, Advogado: Dr. Leonardo Henrique de Melo 
Silva Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 16452-77.2018.5.16.0004 da 16ª Região, 
Agravante(s): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): WALKER REBELO ARAUJO, Advogado: Dr. 
Ana Luisa Rosa Veras, Advogado: Dr. Adriano Rodrigues dos Santos, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - dar 
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provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento da 
Executada, quanto ao índice de correção monetária aplicável na atualização dos 
créditos trabalhistas; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 11816-13.2016.5.09.0011 da 9ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Joelma Silvia Santos Pinto, 
Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, Advogada: Dra. Juliana Morais, 
Agravado(s): VALDIR TRAVAGLIA, Advogada: Dra. Adriana Frazão da Silva, Advogada: 
Dra. Melina Aguiar Rosa, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.071,20 
(três mil, setenta e um reais e vinte centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11446-39.2017.5.03.0149 da 3ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 
Junior, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO DE 
POÇOS DE CALDAS E REGIÃO, Advogado: Dr. Ângelo Garcia Narcizo Pereira, Advogado: 
Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.588,55 (dois mil, quinhentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol 
do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11353-27.2017.5.15.0025 da 15ª Região, 
Agravante(s): TIAGO MANOEL DE SA, Advogado: Dr. Érico José Martins da Silva, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Evandro Mardula, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por ausência de quórum regimental, em virtude de duplo impedimento, 
retirar o processo de pauta. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: impedimento averbado pel o Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza. Processo: Ag-
RR - 11208-92.2021.5.15.0101 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fabricio Zir Bothome, Agravado(s): ANA CELIA DE 
CARVALHO PAVANELLO, Advogado: Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: 
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Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Banco 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.827,72 (três mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 11138-55.2021.5.03.0054 da 3ª Região, AGRAVANTE: CSN MINERACAO S.A., 
Advogada: Dra. ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER, AGRAVADO: LUIS FERNANDO 
GONCALVES CARDOZO, Advogado: Dr. RIVAN SALVADOR DE AGUIAR, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.515,89 (cinco mil, quinhentos e quinze 
reais e oitenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 10948-68.2016.5.03.0054 da 3ª Região, 
Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, 
Agravado(s): MOACIR CESAR DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Iolando Fernandes da Costa, 
Advogado: Dr. Hamilton Fernandes Guimarães, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do 
Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10938-48.2021.5.03.0054 da 3ª Região, 
AGRAVANTE: CSN MINERACAO S.A., Advogado: Dr. LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA, 
Advogado: Dr. DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, Advogado: Dr. LUCIANO 
ANDRADE PINHEIRO, Advogado: Dr. MAURICIO DE FIGUEIREDO CORREA DA VEIGA, 
Advogada: Dra. RENATA ARCOVERDE HELCIAS, Advogado: Dr. RAIMUNDO ALVES DE 
OLIVEIRA NETO, Advogado: Dr. RONNY DANTAS DA COSTA, AGRAVADO: WASHINGTON 
SILVIO CASTRO LOBO, Advogado: Dr. RONALDO MARCELO LOBO COELHO, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 5.009,75 (cinco mil e nove reais e setenta e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado, inadmissível e protelatório do apelo, e revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10920-95.2019.5.03.0054 da 3ª Região, 
Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, 
Agravado(s): MONICA EVANGELISTA VIEIRA, Advogada: Dra. Zélia Cristina Maroca da Luz 
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Bovaretto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 4% (quatro 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.406,92 (cinco mil, 
quatrocentos e seis reais e noventa e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 10712-27.2018.5.03.0061 da 
3ª Região, Agravante(s): DARCY DA SILVA JUNIOR, Advogada: Dra. Alessandra Camarano 
Martins, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Armando Canali Filho, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.471,63 (mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol dos Reclamados 
Agravados. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10707-55.2020.5.03.0054 da 3ª Região, 
Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 
Veiga, Advogado: Dr. Décio Freire, Advogado: Dr. Lucimar Augusto da Silva, Agravado(s): 
FABRICIO DUARTE GAMA, Advogado: Dr. Ronaldo Marcelo Lobo Coelho, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 4.137,18 (quatro mil, cento e trinta e sete reais 
e dezoito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10582-07.2019.5.15.0081 da 15ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): OSVALDO ELIAS 
SORANO, Advogado: Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo 
Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 3% 
(três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.747,27 (três mil, 
setecentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos), em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10455-75.2021.5.03.0035 da 3ª Região, Agravante(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE, Advogado: Dr. 
Ingo Sá Hage Calabrich, Agravado(s): BEATRIZ DE FATIMA SILVA, Advogado: Dr. José 
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Amaury Fernandes, Advogado: Dr. João Bosco Moreira, Advogado: Dr. José Lúcio 
Fernandes, Advogado: Dr. Gustavo Henrique Fernandes, BRADESCO SAÚDE S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.059,80 (três mil e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 2991-33.2012.5.02.0038 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Arnor Serafim Júnior, ELISABETE SATSUKI HASHIMOTO, Advogado: Dr. Gustavo 
Granadeiro Guimarães, Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado(s): 
SANTANDERPREVI - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, Advogado: Dr. Armindo 
Baptista Machado, TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 
Rodrigo Martins Leonetti, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo do Banco Reclamado, 
aplicando ao Agravante multa de 3% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 4.722,80 (quatro mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada; e 
II) negar provimento ao agravo da Reclamante, aplicando à Agravante multa de 3% (três 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.722,80 (quatro mil, 
setecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser recolhida 
ao final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol dos 
Reclamados Agravados. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2145-45.2013.5.02.0017 da 2ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza 
Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): SAMUEL ARAUJO DE LIMA, Advogado: Dr. 
Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 4% (quatro por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.985,46 (quatro mil, novecentos e oitenta 
e cinco reais e quarenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol 
do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1953-53.2013.5.09.0006 da 9ª Região, 
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Agravante(s): RAFAELA DOS SANTOS SILVA CORREA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo 
Menezes, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.592,56 (três mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 1836-67.2016.5.12.0008 da 12ª Região, Agravante(s): SEARA ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, Advogado: Dr. Anderson Piaseski, 
Advogada: Dra. Sarah Barrionuevo Ieisbick Piaseski, Agravado(s): MAX FREYER, 
Advogado: Dr. Eleno Rodrigo Guarda Caminski, Advogado: Dr. Cíntia Selina Guarda 
Caminski, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.786,24 (três mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1411-
47.2015.5.02.0010 da 2ª Região, Agravante(s): CELSO MASSATO IASAKA, Advogado: Dr. 
Guilherme Miguel Gantus, Agravado(s): PALADIN REALTY PARTNERS, LLC., Advogado: Dr. 
Renato Rossato Amaral Lang, VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A., Advogado: 
Dr. Nelson Mannrich, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.891,29 
(quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol das Agravadas. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. BRUNO GALIOTTO, 
patrono da parte VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A., esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Observação 3: o Dr. GUILHERME MIGUEL 
GANTUS, patrono da parte CELSO MASSATO IASAKA, esteve presente à sessão, por meio 
de videoconferência. Observação 4: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal, quanto ao 
percentual da multa aplicada. Processo: Ag-AIRR - 1200-39.2012.5.03.0058 da 3ª 
Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e Gomes, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA GONÇALVES, Advogado: Dr. João Bosco Rodrigues, Advogada: Dra. Renata 
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Caldas Fagundes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 15.937,38 (quinze mil, 
novecentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: a Dra. RENATA CALDAS FAGUNDES, patrona da 
parte MARIA APARECIDA GONÇALVES, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 1185-48.2012.5.05.0015 da 5ª Região, 
Agravante(s): ALDA MARIA XAVIER BARBOSA, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.279,05 (três mil, duzentos e setenta e 
nove reais e cinco centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
1154-80.2012.5.01.0066 da 1ª Região, Agravante(s): PAOLA VILARDI DA SILVA, 
Advogado: Dr. Marcos Eli de Oliveira Júnior, Agravado(s): ADOBE ASSESSORIA DE 
SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Aracelis Leite Garcia Jurado, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1095-02.2022.5.14.0092 da 14ª Região, Agravante(s): JBS 
S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Advogado: Dr. James Augusto 
Siqueira, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, 
Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Advogado: Dr. Ana Paula Cabral Dias, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.557,98 (mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1075-78.2011.5.15.0056 da 15ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER BRASIL S/A, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto 
Tortoro Júnior, Agravado(s): FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BANESPREV, 
Advogado: Dr. Alexandre Yuji Hirata, JACIRA MARIA HSAIN ALABY GAUDENCIO, 
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Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Advogado: Dr. Arnaldo dos Anjos Ramos, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Executado Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.380,04 (quatro mil, 
trezentos e oitenta reais e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1074-72.2019.5.07.0012 da 7ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JOAO DA COSTA FILHO, Advogado: Dr. José 
Augusto Bezerra Cavalcante Neto, Advogado: Dr. José Ailson Rêgo Baltazar, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 5.296,59 (cinco mil, duzentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e nove centavos), em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1008-16.2014.5.09.0658 da 9ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): RICARDO BENJAMIN PRINZ BARONI, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 4% 
(quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.416,89 
(quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 993-06.2018.5.09.0012 da 
9ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Ricardo Nunes 
de Mendonca, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.886,95 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 916-57.2017.5.05.0007 da 5ª Região, Agravante(s): 
F.D.S.L., Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Iran Belmonte da 
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Costa Pinto, Advogado: Dr. Vinicius Ferreira Santos de Souza, Agravado(s): B.B.S., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida 
Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. Hermann José Staben Gomes, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.893,82 (três mil, oitocentos e noventa e 
três reais e oitenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do agravo, a ser recolhida ao final, 
ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 861-77.2018.5.23.0005 da 23ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravado(s): GRAZIELLA ELENA ZAMBELLI NUNES, 
Advogado: Dr. Eduardo Alencar da Silva, Advogado: Dr. Edimara Bordin Salgado, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 10.355,93 (dez mil, trezentos e cinquenta 
e cinco reais e noventa e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol 
da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 722-57.2018.5.05.0028 da 5ª Região, 
Agravante(s): EUDIES BATISTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcelo Fontes Monteiro, 
Advogado: Dr. Dayana Santos de Oliveira, Advogada: Dra. Lorena Matos Gama, 
Advogado: Dr. Heitor D'utra Freitas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.766,16 (três mil, setecentos e sessenta 
e seis reais e dezesseis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do agravo, a ser recolhida ao final, 
ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol do Reclamado 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-EDCiv-RRAg - 592-90.2010.5.01.0341 da 1ª Região, 
AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, Advogado: Dr. AFONSO CESAR 
BOABAID BURLAMAQUI, Advogado: Dr. ORLANDO ALMEIDA MORGADO JUNIOR, 
Advogada: Dra. ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO VIANNA, AGRAVADO: IVAN 
ALVES AMARAL, Advogado: Dr. HERCULES ANTON DE ALMEIDA, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
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causa, no montante de R$ 3.709,62 (três mil, setecentos e nove reais e sessenta e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível e protelatório do apelo, a favor do Reclamante Agravado. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 450-60.2018.5.05.0029 da 5ª Região, Agravante(s): PC SERVICE TECNOLOGIA 
LTDA, Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Agravado(s): DANIELA FERNANDES DE 
AMORIM, Advogado: Dr. Bruno Pacheco Freitas, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 4.417,63 (quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e três centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível 
e protelatório do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 394-
65.2010.5.01.0046 da 1ª Região, Agravante(s): PEDRO LAMARTINE PEREIRA LOPES, 
Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Daniel Battipaglia Sgai, BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Isabela Gomes 
Agnelli, LOSANGO PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA., Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de 
Macedo Soares Guimarães, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.707,57 
(três mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a 
ser revertida em prol dos Agravados. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 330-31.2022.5.14.0092 da 
14ª Região, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni 
Meira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.658,23 (mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 213-90.2013.5.06.0023 da 
6ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogada: Dra. 
Maura Virgínia Magalhães Borba Silvestre, Advogado: Dr. Sílvia Fonseca Campos 
Gouveia, Advogada: Dra. Karla Santos da Cunha, Advogado: Dr. Alan Sampaio Campos, 
Agravado(s): ELISSANDRA OLIVEIRA DE ALENCAR PEREIRA, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
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Cavalcanti de Matos Júnior, Advogado: Dr. Waldilson de Araújo Neves, UNIÃO (PGF), 
Procuradora: Dra. Hebe de Souza Campos Silveira, Procurador: Dr. Eduardo de 
Albuquerque Costa, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Executado Agravante 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.561,44 (dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 174-
21.2022.5.10.0006 da 10ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Jacó Carlos Silva Coelho, 
Agravado(s): RICARDO MARCELINO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Americo Martins 
da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.758,10 (cinco mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e dez centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 56-65.2013.5.01.0053 da 
1ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Advogada: Dra. Priscila 
Mathias de Morais Fichtner, Agravado(s): HELENA MARIA RIBEIRO PACIELLO DA MOTTA,, 
Advogado: Dr. Alexandre Jorge Nobre Quesada, Advogado: Dr. Bruno Rozenbaum, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.861,07 (três mil, oitocentos e 
sessenta e um reais e sete centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 
1001199-36.2020.5.02.0203 da 2ª Região, AGRAVANTE: ESTEVAO MARTINS, Advogado: 
Dr. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA, ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., Advogada: Dra. TATTIANY 
MARTINS OLIVEIRA, AGRAVADO: ESTEVAO MARTINS, Advogado: Dr. MIGUEL RICARDO 
GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA, ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 
DE SAO PAULO S.A., Advogada: Dra. TATTIANY MARTINS OLIVEIRA, RECORRENTE: 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., Advogada: Dra. 
TATTIANY MARTINS OLIVEIRA, RECORRIDO: ESTEVAO MARTINS, Advogado: Dr. MIGUEL 
RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
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instrumento da Reclamada quanto aos temas da doença ocupacional, do quantum 
indenizatório, da pensão vitalícia, dos honorários periciais e ao percentual dos 
honorários de sucumbência; II - reconhecendo a transcendência jurídica da causa 
quanto à gratuidade de justiça deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, IV, da 
CLT, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; 
III - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante quanto aos temas do 
quantum indenizatório decorrente de doença ocupacional e do deságio para 
pagamento em parcela única; e IV - julgar prejudicado o agravo de instrumento obreiro 
em relação ao tema dos honorários advocatícios. Observação 1: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 1000667-89.2022.5.02.0042 da 2ª 
Região, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Armindo Baptista Machado, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Advogado: Dr. Fernando Hugo Rabello Miranda, 
Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, FABIANO JUAREZ DA SILVA, Advogado: Dr. 
Fabyo Luiz Assunção, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade: I - não sendo transcendente o recurso de revista do 
Reclamante, negar provimento ao agravo de instrumento que visava a destrancá-lo; II - 
não sendo transcendente o recurso de revista do Reclamado, no tocante à não 
configuração de cerceamento de defesa pelo indeferimento de oitiva de testemunha, às 
horas extras pelo não enquadramento do Reclamante na exceção do art. 62, II, da CLT, 
à inclusão de todas as verbas salariais fixas na base de cálculo das horas extras 
conforme previsto em negociação coletiva, ao cômputo das horas extras no cálculo do 
descanso semanal remunerado em razão de previsão em norma coletiva e ao 
indeferimento do pedido de expedição de ofícios para plataformas digitais para 
obtenção de dados de geolocalização do Reclamante para comprovação da jornada de 
trabalho, negar provimento ao agravo de instrumento que visava a destrancá-lo; III - 
reconhecendo a transcendência jurídica da causa quanto à gratuidade de justiça 
deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, dar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelo Reclamado para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza 
registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 1000137-
06.2020.5.02.0382 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
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Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Milton Flavio de Almeida Camargo 
Lautenschlager, Agravado(s): JOSE FERNANDO DIAS PARREIRA, Advogada: Dra. Naiane 
Pinheiro Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, 
com base em possível violação de dispositivo da Constituição Federal, bem como por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 1000063-18.2021.5.02.0090 da 2ª 
Região, Agravante(s): FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Raquel de Souza da 
Silva, Agravado(s): DROGARIA SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado 
Paneque, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante quanto 
aos temas multa do art. 477 da CLT, auxílio-alimentação, descontos previdenciários e 
fiscais, por intranscendentes; II - negar provimento ao agravo de instrumento do 
Reclamante quanto ao tema direito intertemporal e intervalo intrajornada, ainda que 
reconhecida a transcendência jurídica; III - conhecer e prover o agravo de instrumento 
do Reclamante, no tema do índice de correção monetária para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
AIRR - 101198-73.2016.5.01.0032 da 1ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. José Antônio Martins, 
Agravado(s): COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS E OUTRA, Advogado: Dr. 
Cristiano de Lima Barreto Dias, INGRID DE ALMEIDA BARRETO, Advogada: Dra. Carina 
Pires Sardinha, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento do Banco Reclamado, com 
base em violação de lei e por transcendência jurídica, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e II - sobrestar o 
julgamento do recurso de revista adesivo da Reclamante, em razão do provimento dado 
ao agravo de instrumento do Banco Reclamado. Observação 1: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. DANIEL PIRES 
SARDINHA, patrono da parte INGRID DE ALMEIDA BARRETO, esteve presente à sessão, 
por meio de videoconferência. Processo: AIRR - 100204-45.2021.5.01.0040 da 1ª 
Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER BRASIL S/A, Advogada: Dra. Priscila Mathias 
de Morais Fichtner, Agravado(s): VANESSA CRISTINA SOARES FERREIRA NUNES, 
Advogada: Dra. Cláudia de Carvalho Monassa, Advogado: Dr. Marcus Varão Monteiro, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

48 
 

quanto ao percentual arbitrado a título de honorários advocatícios de sucumbência, 
negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, por ausência de 
transcendência; e II - conquanto reconhecida a transcendência jurídica do apelo 
patronal no tocante aos honorários advocatícios de sucumbência recíproca, negar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, no referido tópico, porque o 
acórdão do Regional está em consonância com a norma legal (CLT, art. 791-A, caput e § 
3º, da CLT) introduzida pela reforma trabalhista (Lei 13.467/17). Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
AIRR - 100069-31.2020.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): FORGANES E CARRION 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas 
Forganes, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, MARCELO 
MELCHIADES, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - em relação à negativa de 
prestação jurisdicional, negar provimento ao agravo de instrumento do Terceiro 
Interessado, por intranscendente; e II - acerca da concessão do benefício de justiça 
gratuita ao Reclamante, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, nos termos 
do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 
25106-20.2021.5.24.0006 da 24ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Jacó Carlos Silva Coelho, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
BENEDITO ZIRBES STAUDER, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Lidiomar 
Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Ricardo Vanderlei Beuter, Advogado: Dr. Ana 
Carolina Maingué Meyer Clemente, Advogada: Dra. Raffaela Marina Beuter Delazeri, 
Advogado: Dr. Yan Nascimento Junqueira, FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS, 
Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Jose Erminio Arruda Neto, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
CAMPO GRANDE MS E REGIÃO, Advogado: Dr. Oclécio Assunção, Advogado: Dr. Oclécio 
Assunção Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento das Partes, 
com base em possível violação de dispositivo da Constituição Federal, bem como por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; II - conhecer e prover o agravo de instrumento do Banco 
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Reclamado quanto à assistência judiciária gratuita, com base em violação de lei e por 
transcendência jurídica, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; III - não sendo transcendente o agravo de instrumento e o 
recurso de revista que visava destrancar, denegar seguimento ao apelo do Reclamante, 
lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, no tocante à gratificação especial e à correção 
monetária; IV � não sendo transcendente o agravo de instrumento e o recurso de 
revista que visava destrancar, denegar seguimento ao apelo do Banco Reclamado, 
lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, no tocante às horas extras. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza 
registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 11136-26.2021.5.15.0095 
da 15ª Região, AGRAVANTE: LUIS FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
RENATA SANCHES GUILHERME, Advogado: Dr. RICARDO SANCHES GUILHERME, 
AGRAVADO: BRAVA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, Advogada: Dra. TANIA MARIA 
DE ARAUJO, OMNI BANCO S.A., Advogada: Dra. ANA PAULA FERNANDES, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade negar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, ainda que reconhecida a 
transcendência jurídica. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 959-21.2022.5.13.0031 da 13ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogada: Dra. Anna Carolina Barros Cabral da Silva, Agravado(s): JULIO DAVI DE 
SOUSA NETO, Advogado: Dr. Marcelo Dias Assunção, Advogado: Dr. Philip Ramon Garcia 
de Abrantes, Advogado: Dr. Aderbal Pinto Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento quanto aos temas das horas extras, do enquadramento do empregado na 
exceção do art. 224, § 2º, da CLT, da compensação das horas extras deferidas 
judicialmente com a gratificação de função paga ao longo do pacto laboral, da 
integração da gratificação semestral na base de cálculo da PLR e dos honorários 
advocatícios sucumbenciais, dada a intranscendência das matérias; II - reconhecendo a 
transcendência jurídica da questão relativa à gratuidade de justiça, nos termos do art. 
896-A, IV, da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento do Banco Reclamadopara, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 952-
06.2018.5.06.0341 da 6ª Região, AGRAVANTE: L.S.B.S., Advogada: Dra. ADRIANA 
FRANCA DA SILVA, AGRAVADO: B.B.S., Advogada: Dra. MARIA EDUARDA FERREIRA LEFKI, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

50 
 

Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, Advogado: Dr. MOZART VICTOR 
RUSSOMANO NETO, RECORRENTE: L.S.B.S., Advogada: Dra. ADRIANA FRANCA DA SILVA, 
RECORRIDO: B.B.S., Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Advogado: Dr. 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, Advogada: Dra. MARIA EDUARDA FERREIRA 
LEFKI, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - não sendo transcendente o recurso de revista obreiro quanto aos 
temas das horas extras e dos descontos fiscais e previdenciários, negar provimento ao 
agravo de instrumento que visava a destrancá-lo; II - reconhecendo a transcendência 
jurídica da causa em relação aos temas da limitação temporal da condenação ao 
pagamento do intervalo do art. 384 da CLT e do intervalo intrajornada devido após a 
vigência da Lei 13.467/17, que alterou a redação do art. 71, § 4º, da CLT, negar 
provimento ao agravo de instrumento obreiro; III - reconhecendo a transcendência 
política da causa, quanto aos honorários advocatícios devidos pelo beneficiário da 
justiça gratuita, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, e a violação legal, dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamante para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
AIRR - 686-30.2022.5.06.0001 da 6ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Derley Lima Neto, FERNANDA CELY 
PINTO TETI, Advogado: Dr. Pedro Ramon Jose Bernardino, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo de instrumento da Reclamante, dada a intranscendência da matéria; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, no que tange à gratificação 
especial e aos honorários advocatícios, dada a intranscendência das matérias; III - 
reconhecendo a transcendência jurídica da causa, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da 
CLT, dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, no tocante à gratuidade 
de justiça, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Observação 3: a Dra. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, 
patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos 
termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: AIRR - 340-07.2021.5.17.0002 da 17ª 
Região, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Ivan Carlos de Almeida, Advogada: Dra. Carla Fernanda Duarte Alves, Advogado: Dr. 
Guilherme Benvindes Elorza, Advogado: Dr. Gabriel Simionato, EDUARDO MANOEL, 
Advogado: Dr. Gustavo Cardoso Doyle Maia, Advogado: Dr. Flavio de Assis Nicchio, 
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Agravado(s): BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. 
Rodrigo Rabello Vieira, Advogada: Dra. Gabriela Lima de Vargas, Advogada: Dra. Thalita 
Lyzis Silva Viana, ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Adriano Gonçalves Arísio Maciel, ESQUADRA PARTICIPACOES S/A, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, 
mas negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, quanto ao tema da 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública; e, por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento do 6º Reclamado quanto aos temas da 
responsabilidade subsidiária de empresa privada e das horas extras, por 
intranscendente; II - conhecer e prover o agravo de instrumento do 6º Reclamado 
quanto ao tema dos danos morais decorrentes do inadimplemento das verbas 
rescisórias, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 267-
64.2021.5.23.0003 da 23ª Região, AGRAVANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A., Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, Advogado: Dr. 
CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. OSMAR 
MENDES PAIXAO CORTES, Advogado: Dr. CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR, AGRAVADO: 
GRACIELA FERREIRA COLLAREDA, Advogado: Dr. DELMAR CECCON JUNIOR, 
RECORRENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., Advogado: Dr. 
CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR, Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR, Advogado: Dr. 
OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, RECORRIDO: GRACIELA FERREIRA COLLAREDA, 
Advogado: Dr. DELMAR CECCON JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento patronal quanto aos temas da negativa de prestação jurisdicional, do 
cerceamento de defesa por indeferimento de produção de prova, do enquadramento 
na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, da compensação dos valores recebidos a título de 
gratificação de função, das horas extras em atividade externa, da base de cálculo dos 
honorários advocatícios sucumbenciais e dos juros de mora no período pré-processual, 
dada a intranscendência das matérias; II - reconhecendo a transcendência jurídica da 
questão relativa à gratuidade de justiça, nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, dar 
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provimento ao agravo de instrumento dos Reclamados para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza 
registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 40-32.2022.5.13.0031 da 
13ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van 
Derley Lima Neto, Advogada: Dra. Maura Virginia Borba Silvestre, Advogado: Dr. Maria 
Clara Holanda Cordeiro de Lucena, Agravado(s): MIGUEL FERNANDES DE SOUZA NETO, 
Advogado: Dr. Marcelo Dias Assunção, Advogado: Dr. Philip Ramon Garcia de Abrantes, 
Advogado: Dr. Sarah Margarette Bezerra Pinto, Advogado: Dr. Aderbal Pinto Júnior, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 
negar provimento ao agravo de instrumento, no tocante à majoração do valor arbitrado 
aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo Reclamante; em razão da 
intranscendência do apelo; II - reconhecendo a transcendência jurídica do recurso, 
quanto à gratuidade de justiça deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, § 1º, 
IV, da CLT, e a violação legal, dar provimento ao agravo de instrumento, no tema, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 
10461-70.2021.5.18.0001 da 18ª Região, AGRAVANTE: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Advogado: 
Dr. SERGIO DE ALMEIDA, AGRAVADO: GERSON RODRIGUES DE PAULA, Advogado: Dr. 
ELLIONAY RODRIGUES DE PAULA, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. ELLIONAY RODRIGUES DE PAULA, patrono da 
parte GERSON RODRIGUES DE PAULA, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 68-92.2023.5.08.0131 da 8ª Região, AGRAVANTE: 
RICARDO SALAZAR CONCEICAO, Advogado: Dr. VICTOR MONTEIRO MATARAGIA, 
Advogado: Dr. IGOR MATEUS MEDEIROS, Advogado: Dr. GUSTAVO ROSSI GONCALVES, 
AGRAVADO: JBS S/A, Advogado: Dr. RICARDO FERREIRA DA SILVA, SENDAS 
DISTRIBUIDORA S/A, Advogada: Dra. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um 
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por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. E, para constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta 
Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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